
INDIVIDUALIZAÇÃO DE EDIFÍCIO

1 - Quando a instituição de condomínio for precedida de incorporação, o incorporador deverá apresentar requerimento, acompanhado com CND/INSS e Carta de Habite-se, fornecida pela Prefeitura Municipal (art.552, Prot.32/06-CGJ/RS). Descrever no requerimento as unidades, conforme foi feita a incorporação.

2 – Quando a instituição de condomínio não for precedida de incorporação, apresentar: 
         - Requerimento, solicitando a averbação do prédio e descrevendo as  unidades autônomas e coisas comuns.
    - Memorial descritivo - Contendo especificações da obra, descrição das          unidades, indicação da finalidade do prédio, tipo de material usado, acabamentos, etc.
- Carta de Habite-se, fornecida pela Prefeitura Municipal
- CND/INSS
- Projeto arquitetônico aprovado pelo Município
- Quadros de I a VIII da NBR (custos, planilhas de áreas, etc)
- ART do CREA relativa a obra
- Aprovação do Corpo de Bombeiros
Reconhecer firma dos documentos.

[bookmark: _GoBack]- O Cartório reserva-se o direito de solicitar ainda outros documentos caso necessário.






